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Onde lê-se:  

Art. 48 ............ 

I- ........... 

II- O exame de qualificação do mestrado deverá ocorrer até o décimo oitavo mês para o 

curso de mestrado. 

 

Leia-se:  

Art. 48 .......... 

I- ................ 

II- O exame de qualificação do mestrado deverá ocorrer até o décimo mês para o curso 

de mestrado. 

 

Onde lê-se:  

 

Art. 51 ........ 

 

§ 1º No caso de reprovação, o(a) discente deverá seguir as considerações feitas pela banca, 

e ser submetido a novo exame de qualificação no prazo máximo de até sessenta dias para 

o mestrado, não prorrogáveis, totalizando, assim, vinte meses, da data de ingresso no 

programa. 

 

Leia-se 

Art. 51 ......... 

 

§ 1º No caso de reprovação, o(a) discente deverá seguir as considerações feitas pela banca, 

e ser submetido a novo exame de qualificação no prazo máximo de até sessenta dias para 

o mestrado, não prorrogáveis, totalizando, assim, doze meses, da data de ingresso no 

programa. 
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